
INDICAÇÃO Nº 
1305
, DE 2009

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que encaminhe a esta Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, competente Projeto de Lei Complementar reduzindo a jornada de trabalho do atual cargo de “Auxiliar Judiciário II – Telefonista”, do Poder Judiciário estadual, para 6 horas diárias, visando adequá-la ao disposto no artigo 227 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, assim como à Súmula nº 178 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho - TST.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, em seu artigo 227, “caput”, diz textualmente que: “Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia submarina ou subfluvial, de radiotelegrafia ou radiotelefonia, fica estabelecida para os respectivos operadores a duração máxima de 6(seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e seis) horas semanais.”

Considerando o disposto na Súmula nº 178 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho – TST, que dispõe: “178 – Telefonista. Art. 227, e parágrafos da CLT. Aplicabilidade. É aplicável à telefonista de mesa de empresa que não explora o serviço de telefonia o disposto no art. 227, e seus parágrafos, da CLT. Ex-prejulgado nº 59.”
Considerando que a atual jornada do “Auxiliar Judiciário II – Telefonista”, do Quadro do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que é o cargo de Telefonista de todos os fóruns paulistas, é de oito horas diárias, contrariando as leis trabalhistas;

Considerando por fim, que estudos têm demonstrado que esse tipo de trabalho, pelas frequências das comunicações, é muito desgastante, em especial por força da repetição de informações que a telefonista tem de transmitir, além de inexistir variação de vocabulário (as mesmas frases são repatidas exaustivamente), causando significativa tensão nervosa, obrigando-a a reprimir suas iniciativas, é que apresentamos esta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.


IND. 003/2009
Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT


